
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	LICITAÇÕES

	

INFORMAÇÃO	Nº	248	-	TRE-RR/PRES/DG/SALO/CCON/SLIC

ANÁLISE	CRÍTICA	SOBRE	O	MAPA	DE	PREÇOS

	

1.	OBJETO:	

Trata-se	de	procedimento	destinado	aquisição	de	material	de	consumo	(embalagem	e	acondicionamento)	-
ELEIÇÕES/2026.

	

2.	IDENTIFICAÇÃO	DOS	AGENTES	RESPONSÁVEIS	PELA	PESQUISA	E	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	DA

CONTRATAÇÃO:

a)	Integrante	demandante:	Nelson	Ferreira	de	Souza	Junior,	matrícula	n.º	26300488;

b)	Integrante	técnico:	Jonilton	Alves	de	Oliveira,	matrícula	n.º	26701094;

c)	Integrante	administrativo:	Jeckson	Souza	Cruz,	matrícula	n.º	26300609.

	

3.	CARACTERIZAÇÃO	DAS	FONTES	CONSULTADAS:	
As	fontes	consultadas	inclui	sítio	eletrônico	especializado	de	domínio	amplo,	conhecido	como	o	Banco	de	Preços,
atendendo	o	critério	estabelecido	no	parâmetro	III,	artigo	5º,	da	Instrução	Normativa	nº	65/2021	do	Ministério	da
Economia.	Vale	destacar	que	o	Banco	de	Preços	fornece	acesso	a	processos	licitatórios	e	contratações	atualizados
para	a	aquisição	de	diversos	bens	e	serviços,	cumprindo,	na	nossa	análise,	o	requisito	estabelecido	no	parâmetro	II
do	mencionado	artigo	da	instrução	normativa	citada.
	

4.	SÉRIE	DE	PREÇOS,	MÉTODO	ESTATÍSTICO	APLICADO	PARA	A	DEFINIÇÃO	DO	VALOR	ESTIMADO	E

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO:

Considerando	os	critérios	atualizados	do	STJ,	em	consonância	com	a	Lei	14.133/21,	conforme	detalhamento	no	Mapa

Comparativo	de	Preços	(1016461),		sugere-se	o	valor	estimado	de	R$	34.514,00	(trinta	e	quatro	mil	quinhentos

e	quatorze	reais),	como	montante	total	da	contratação	e	com	fundamento	nos	artigos	3º,	V	e	VII	e	5º,	I,	da

Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	65/2021:

Item Descrição	do	material Unid. Quant.
Valor	unitário

(R$)
Valor	total
do	item(R$)

1

LONA	PLÁSTICA,	-	COR:	AZUL,	VERDE	OU	LARANJA
-	Tamanho:	5	x	4	metros
-	 Fabricada	 em	 polietileno	 de	 alta	 e	 baixa	 densidade,	 com
aditivo	que	protege	contra	os	raios	ultravioleta
-	Espessura	aproximada:	100	micra
-	Possui	fio	sintético	ao	redor	da	bainha	para	maior	resistência
-	Impermeável
-	Ilhoses	metálicos	a	cada	1	metro
-	Indicado	para	agricultura,	construção	civil,	náutica,	camping,
pesca,	recreação,	utilidades	domésticas,	entre	outros

-	Garantia:	3	meses	de	garantia	legal	por	lei,	contando	a	partir
da	data	de	emissão	da	Nota	Fiscal	de	Venda	contra	defeitos	de
fabricação	Sistema	de	gestão	da	qualidade	ISO	9001:2008.

Unid. 50 299,00 14.950,00

2
CORDASCordas	 trançadas	 em	 Polipropileno.	 100%	 virgem
(alma	e	capa)	de	múltiplo	emprego	 feita	com	multifilamentos
de	alta	tenacidade.	Trançada.	Diâmetro:	12	mm.

Metro 500 9,03 4.515,00

3

GALÕES/BOMBONA/CAROTEGalão/Bombona/Carote	 para
armazenagem	 e	 transporte	 de	 líquidos	 combustíveis.
Fabricada	 em	 polietileno	 de	 alta	 densidade.	 As	 tampas

deverão	 vedar	 100%	 o	 galão,	 não	 permitindo	 vazamentos.
Certificada	 pelo	 Inmetro.	 Cor:	 qualquer	 uma.	 Dimensões
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Certificada	 pelo	 Inmetro.	 Cor:	 qualquer	 uma.	 Dimensões
externas:	 320	 mm	 x	 390	 mm	 x	 560	 mm	 ou	 Capacidade	 50
litros.

4

Adesivo	 externo,	 medindo	 32	 cm	 x	 60cm	 (altura	 x	 largura),
confeccionado	 em	 material	 vinil	 com	 impressão	 digital,
espessura	mínima	de	0,08	mm,	fixação	autocolante	(cola	fria),
contendo	 o	 brasão	 da	 República	 Federativa	 do	 Brasil	 ao
centro,	fundo	cinza	e	inscrição	"Tribunal	Regional	Eleitoral	de
Roraima",	em	letra	tipo	helvética	normal,	cor	preta,	caixa	alta
e	altura	20	mm.	Vinil	adesivo	de	qualidade,	apropriados	para
adesivar	 veículos.	 Não	 agridem	 a	 pintura	 e	 são	 de	 fácil
remoção.	 Conforme	 exemplificação	 no	 item	 7,	 Anexo	 I	 do
Termo	de	Referência.

Unid. 400 12,06 4.824,00

Valor	Total	da	Contratação 34.514,00

	

5.	JUSTIFICATIVAS	PARA	A	METODOLOGIA	UTILIZADA,	EM	ESPECIAL	PARA	A	DESCONSIDERAÇÃO	DE

VALORES	INCONSISTENTES,	INEXEQUÍVEIS	OU		EXCESSIVAMENTE	ELEVADOS,	SE	APLICÁVEL:

A	metodologia	adotada	para	a	definição	dos	valores	de	referência	seguiu	a	IN	nº	65/2021	do	Ministério	da	Economia
e	Manual	de	Pesquisa	de	Preços	do	STJ.

Conforme	detalhado	contido	no	Mapa	Comparativo	de	Preços	(1016461),	a	média	foi	considerada	a	medida	central
mais	adequada	para	determinar	o	valor	estimado	da	contratação	de	todos	os	itens.

	

6.	ANÁLISE	CRÍTICA

Declaramos	que	foi	feita	análise	crítica	dos	preços	coletados.	Buscou-se,	dentro	do	conhecimento	do	objeto	a	ser
contratado,	estabelecer	um	preço	de	referência	condizente	com	o	praticado	no	mercado,	de	forma	a	verificar	o	preço
de	mercado	do	objeto	contratado.

Os	preços	coletados	foram	avaliados	quanto	à	consistência,	atualidade	e	aderência	às	especificações	do	objeto,	tendo
sido	desconsiderados	valores	inexequíveis,	inconsistentes	ou	excessivamente	elevados,	de	modo	a	evitar	distorções	na
estimativa	do	preço	de	referência.	Para	a	definição	dos	valores	estimados,	adotaram-se,	conforme	o	comportamento
da	 série	 de	 preços,	 as	 medidas	 estatísticas	 de	 média	 ou	 mediana,	 conforme	 detalhado	 no	 Mapa	 Comparativo	 de
Preços.

Dessa	 forma,	 o	 valor	 estimado	 da	 contratação	 reflete	 de	 maneira	 adequada	 os	 preços	 praticados	 no	 mercado,
conferindo	segurança	e	razoabilidade	à	estimativa	elaborada.

	

7.	CONCLUSÃO

Do	exposto,	extrai-se	que	o	valor	previamente	estimado	da	contratação,	indicado	no	item	4,	acima,	está	compatível
com	os	valores	praticados	pelo	mercado,	considerados	os	preços	constantes	de	bancos	de	dados	públicos	e	as
quantidades	a	serem	contratadas,	observadas	a	potencial	economia	de	escala	e	as	peculiaridades	do	local	de
execução	do	objeto.

	

Boa	Vista/RR,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

Equipe	de	Contratação

	
Nelson	Ferreira	de	Souza	Junior

Integrante	Demandante

(documento	assinado	eletronicamente)	

	

Jonilton	Alves	de	Oliveira

Integrante	Técnico

(documento	assinado	eletronicamente)	

	

Jeckson	Souza	Cruz

Integrante	Administrativo

(documento	assinado	eletronicamente)
Informação 248 ANÁLISE CRÍTICA SOBRE O MAPA DE PREÇOS (1016462)         SEI 0000220-98.2026.6.23.8000 / pg. 2

https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/article/view/11587/11711


Documento	assinado	eletronicamente	por	JONILTON	ALVES	DE	OLIVEIRA,	Assistente,	em	03/02/2026,	às	09:13,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	NELSON	FERREIRA	DE	SOUZA	JÚNIOR,	Chefe	da	Seção	de	Transporte,	em
04/02/2026,	às	07:47,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
1016462	e	o	código	CRC	B129CEA8.
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